
JOÃO DIAS FERREIRA
VICE-PREFEITO

Poder Executivo
Ano XII        Nº 3874                                               SEGUNDA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2014

SANDRO MATOS
PREFEITO

   S E C R E T A R I A S 

Poder Legislativo

Sumário

JOEL RODRIGUES 
Sobrinho

PRESIDENTE 
Marcos Muiller

1º VICE PRESIDENTE
Angela Theodoro da Costa

2° VICE PRESIDENTE
Carlos Roberto Rodrigues

1º SECRETÁRIO
Valdecir Dias da Silva

2ª SECRETÁRIO

CÂMARA DE VEREADORES

Atos do Prefeito...................................................................................2
Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil..............................3 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E COORDENAÇÃO GERAL
Antonio Carlos Titinho

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO INTEGRADA
Jorge da Conceição Manhães

SECRETÁRIO  DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
Luciano Lopes Rolim

SECRETÁRIA DE DIREITOS HUMANOS E IGUALDADE RACIAL
Paulo Sérgio Henriques de Aguiar

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
Nicola Fabiano Palmieri

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
Eneila Feitosa Lucas 

SECRETÁRIO DE SAÚDE
 Oscar Jorge Berro

SECRETÁRIO DE OBRAS
Samuel Chuster

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Nelson de Oliveira Rodrigues

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E ORDEM URBANA
Sergio Neto Claro

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Fernando Rodrigues

SECRETÁRIO DE TRABALHO E RENDA
Anderson Peçanha Costa

SECRETÁRIO DE SEGURANÇAE TRANSPORTE
Romão Roberto de Mello Vilaça

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER 
Oto Janes Leite de Oliveira

SECRETÁRIO DE AMBIENTE E DEFESA CIVIL
Zilto Bernardi Freitas

SECRETÁRIO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Geraldo Luiz Brinate

GABINETE DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE
Santino França Duarte

SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO
Samuel Aranda Neto

SECRETÁRIO DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL
Roberto Matos de Souza

PROCURADOR GERAL
Berilo Martins da Silva Netto

GABINETE DE APOIO AO PREFEITO
Sergio Jund

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
José Ailton Ribeiro

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
Fernanda Braga Ferreira

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Eliete Pinheiros dos Santos



São João de Meriti
Segunda-feira, 20 de janeiro de 2014
Ano XII N° 38742

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

RELAÇÃO DE LICENÇAS EMITIDAS – 01 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal de Instalação Nº. 
0123/2013, com validade até 28 de Novembro de 2015, para FER-
NANDO SENO CARDEIRA ALVES para instalar a atividade de 
construção de quatro unidades residenciais e sistema de tratamento 
dos efluentes sanitários, com área total de 328,66M2, situada Rua 
Bertioga, Nº 5, Quadra 1 no Bairro Parque Novo Rio, do Município 
de São João de Meriti (Processo Nº. 10239/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal de Operação Nº. 
0114/2013, com validade até 06 de dezembro de 2016, para ITA-
VEMA RIO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA para operar a atividade 
de comércio a varejo de automóveis camionetas e utilitários novos 

e semi-novos; lavagem e lubrificação; oficina mecânica de concer-
tos e revisão geral; lanternagem e pintura, situada na Rua Maria 
Soares Sendas, Nº 205 Área 4 E no Bairro Parque José Bonifácio 
do Município de São João de Meriti (Processo Nº. 14704/2012).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI 
torna público que expediu a Licença Municipal Simplificada 
Nº. 0109/2014, com validade até de 02 de Janeiro de 2018, para 
COMÉRCIO DE MADEIRAS VERÃO AZUL DE MERITI 
LTDA-ME para operar a atividade de fabricação e comércio de lajes 
pré-moldadas e comércio de madeiras, situada na Rua da Matriz, 
Nº 2.943 no Bairro Agostinho Porto, do Município de São João de 
Meriti (Processo Nº. 3989/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº. 
0103/2013, com validade até 18 de Dezembro de 2017, para E. B. 
MONÇORES – OFICINA RECUPERADORA DE VEÍCULOS 
para operar a atividade de serviço de lanternagem, funilaria e pintura 
de veículos automotores, situada na Avenida Presidente Tancredo 
Neves, Nº1041 no Bairro Tomazinho, do Município de São João 
de Meriti (Processo Nº. 9530/2012).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Prévia Nº. 0134/2014, 
com validade até 03 de Janeiro de 2016, para PREFEITURA 
DA CIDADE SÃO JOÃO DE MERITI para reforma e moder-
nização de infraestrutura de campo de futebol, com área total de 
2.098,99m2, situada entre as Ruas Salgado Filho e a Rua Dinorah 
Silva no Bairro Jardim Meriti, do Município de São João de Meriti 
(Processo Nº. 17201/2013).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna pú-
blico que expediu a Licença Municipal Simplificada Nº 057/2012, 
com validade até 27 de Dezembro de 2016 para INDÚSTRIA DE 
VELAS MONTE ALEGRE DE MERITI LTDA ME para fabricar 
e comercializar velas de parafina, situada à Rua da Matriz, S/Nº 
no Bairro Coelho da Rocha, do Município de São João de Meriti 
(Processo Nº. 14131/2012).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna pú-
blico que expediu a Licença Municipal Prévia Nº. 0135/2014, com 
validade até 09 de Janeiro de 2016, PREFEITURA DA CIDADE 
DE SÃO JOÃO DE MERITI para implantação e modernização 
de infraestrutura esportiva, com área total de 5.929,94m², situada 
entre as Ruas da Glória, Rua Elizabeth Menezes Curvelo, Rua 
Cosme Velho e a Avenida Coronel Raimundo Sampaio no Bairro 
Jardim Botânico, do Município de São João de Meriti (Processo 
Nº. 17200/2013).

RELAÇÃO DE LICENÇAS EMITIDAS – 02 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Prévia Nº. 0133/2014, 
com validade até 16 de Janeiro de 2016, para PREFEITURA DA 
CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI para revitalização da Praça 
Araruama com reforma de quadra poliesportiva e do entorno com 
área total de 3.409,69m2, situada Entre as Ruas Dionisio Rocha, 
Rua Tubiacanga, Rua Moacir Araújo Pereira e a Rua Euzébio Tostes 
no Bairro Parque Araruama, do Município de São João de Meriti 
(Processo Nº. 151/2014).

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI torna 
público que expediu a Licença Municipal Prévia e de Instalação 
Nº. 015/2014, com validade até 07 de janeiro de 2015, para ELZA 
QUINTEIRO CERQUEIRA RANGEL para instalar a atividade 
de reforma com ampliação de um prédio comercial e residencial 
com área total de 334,40m², situada Rua Capivari, Nº 4 no Bairro 
Vilar dos Teles, do Município de São João de Meriti (Processo Nº. 
15916/2013).

P O R T A R I A Nº 0005/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2014, CLAUDIA 
CRISTINA VOGEL – Matrícula nº 95887, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0006/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2013, ROGE-
RIO MARCELO SIQUEIRA ROCHA – Matrícula nº 95304, do 
Cargo em Comissão de Coordenador de Governo, Símbolo CE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0007/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de dezembro de 2013, EDNEA 

DE AZEVEDO SOARES – Matrícula nº 94249, do Cargo em 
Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0008/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de janeiro de 2014, VIVIANE SO-
ARES ALVES DE ARAUJO – Matrícula nº 95888, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de janeiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE
E DEFESA CIVIL
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